
SECRETA,RIA MUNICIPAL DE EDUCA-CÃO - LISA-CÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 006/2024. 

O Município de Bom Jardim/MÁ, através do gão gereneiador a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com sede no(a) Av. Ide 
Pedro Vasconcelos. S/N, CEP 65.380-000, Bon Jardim/MA, neste ato representado(a) pelo(a) S?, JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA. 
Secretária Municipal de Educação, RG n° 03745 442009 -5, CPF n°852.100.483-49, nomeado(a) pela Portaria n°002/2021 - GB, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de p egão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.° 050/2024, RESOL 'E registrar os preços para a eventual contratação dos itcns a seguir elencados, conforme 

especificações do Termo de Referência, que pa. ;a a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa A 1H 

SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 39.822.342/0001 -22, com sede na Rua Coronel Raimundo Araújo, N° 450, Campinho, CEP 
65.200-000, Pinheiro - MA, neste ato represe tada pelo (a) Sr. (a). MARCELO VICTOR SOARES SOUZA, portador (a) da Cédula de 
Identidade n° 211715220028 SSP/MA e CPF n° 045.600.653 -22, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no E lital de licitação, sujeitando -se as partes às normas constantes na Lei n°14.133, dc 1" dc abril de 
2021, no Decreto n.° 131/23, de 18 de dezembro le 2023, c em conformidade com as disposições a seguir: 

1. 00 OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro dejpreços visando à contratação de empresa para fornecimento de géneros aliment Mios destinados a 
Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referân eia, anexo 
do edital de Licitação n° 002/2024, que é Filme integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido regist rados, 
independentemente de transcrição. 

2.00S PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de cada item, fornecedor(es) e as dama is condições 
..r.rtadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA 
.  UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

2 

AÇUCAR - cristal, granulado, sem ulnidade e 
sujidade. Integro, resistente, vedado 
hermeticamente. Validade mínima de 06 meses 
a partir da data da entrega. Embalagem I kg 
(não pode ser refinado) ! 

BLANCO KG 35.000 R$ 3,50 R$ 122.500,00 

3 

ALHO - In Nanwa nacional, graúdo !  (tipo 5) 

do tipo comum, cabeça inteira com' bulbos 
curados, sem chocamentos e danos m ieoinicos 
ou causados por pragas. Olkg I 

Em 
NATURA 

KG 

.. 

2.000 R$ 17,80 R$ 35.600,00 
 

4 

ARROZ - Polido, longo, tino, tipo 1, brn sacos 
plásticos transparentes e atôo iceis, litos, não 
violados, resistentes, acondiciona os em 
fardos lacrados, isentos de sujidades, Materiais 
estranhos, parasitas, larvas e bolores. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Pacote dc 01 Kg. 

BOM DE 

GOSTO 
KG 

- 

45.000 RS 5,87 R$ 264.150,00 

9 

BISCOITO INTEGRAL VALOR energético 
embalagem deverá constar data da fabricação 
data de validade c número do loto do:produto. 
Fabricado a partir de matéria prima de!primeira 

qualidade Pis e limpas, 400g 

TRIUNFO PCT 500 R$ 5,73 RS 2.865,00 

II 
BATATA 	INGLESA- Tubérculo ! de boa 
qualidade 	com 	tamanho 	medianb, 	com 

características adequadas de normalidáles . I kg 

IN 
 

NATURA 
KG 4.000 R$ 6,35 R$ 25.400,00 

12 

BETERRABA-Tamanho medio no (empo de 
1 

maturação,sem 	ferimentos, 	defeitos 	ou 
! 

machucados, 	livres 	de 	residuos 	de 
fertilizantes.11{g 	 I 

IN 
NATURA 

KG 3.000 R$ 4,62 R$ 13.860,00 

13 

CACAU EM PO NATURAL ,70%1 a 100% 
cacau, não alcalino, embalagem loog, sem 
aditivos químicos, sem adição de açúCar, livre 
de aromas artificiais, sem açúcjr, livre 
degorduriftrans. sem lactose. 1 KG 	1 

PROCAU KG 4.000 R$ 23,99 R$ 95.960,00 
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14 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA Coxão
mole, coxilo duro, patinho, congcllada ou 
resfriada de 1" qualidade, magra, sem Pele, sem 
gordura, sem contra peso, sem pontah c abas, 
embalada o vácuo c impresso, em :tinta, na 
embalagem plástica, o selo de inspeção ( S.I.F, 
SIE ou SIM), c dados da origem, validade, 
fabricação. Acondicionado em caixa de 
papelão lacrada, com identificação do ¡produto. 

FRIROI 

- 

KG 1.500 R$ 27,49 

',V 	O wilkin 
RA f) MriP ir 

Ft c1/4 4 A t 
R$ A4.52.24/00-- 

17 

CEBOLA - "in untura". Não brotada, 
danos fisiológicos ou mecânicos, 
médio, uniforme, sem ferimentos ou 
firmes c bem desenvolvidos 
nuirehamento. Embalagem de saco de 

sem 
tamanho 
defeitos, 
e sem 

plkg 

IN 
NATURA 

KG 6.000 RS 4,02 RS 24.120,00 

18 

CENOURA - "IN NATURA" I° qtualidade, 
inteira, acondicionada em redes 'plásticas 
transparentes com identificação de péso, sem 
brotamentos, em grau de amadacimento 
médio.lkg i 

IN 
NATURA 

- 
KG 5.000 RS 7,45 RS 37.250,00 

19 

CAFE - Torrado e moído, acondicidnado em 
pacote alto vácuo, integro, resistente vedado 
hermeticamente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número de lote, data de 
fabricação, quantidade do produto, selo de 
purc. Embalagem de 500 gr 

MARATÁ Ir CT 

- 

1.000 RS 6,58 RS 6.580,00 

21 

COCO RALADO, parcialmente úmido e 
desengordurado, adoçado e cm flocOs finos. 
Especificação: pacote com I 00g,; deverá 
apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da datado entrega. 1 

SOCOCO PCT 

_ 

3.000 R$ 4,95 RS 14.850,00 

22 

EXTRATO DE TOMATE - Em Conserva, 
embalagem isenta de ferrugem e Eullassados 
quando for em lata, produto industrializado 
preparado com tomate, açúcar e sal) teor de 
sódio máximo de I 30mg em porção dé 30g; Og 
de gorduras totais e Og de gorduras tratas 
mínimo de 0,8 de fibra alimentar. Validade 
mínima de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem de 190g. , 

BONARE UNI) 18.000 RS 2,95 RS 53.100,00 

24 

FEIJÃO CARIOCA - Tipo 1, grão& inteiros, 
aspecto brilhos°, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fi ngos ou 

1 

parasitas e livre de umidade. Validad4 minima 
de 90 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem I Kg 

DONA DE KG 10.000 RS 6,20 R$ 62.000,00 

25 

26 

FRANGO INTEIRO CONGELADO - sem 
tempero, consistência firme, não ainolecida, 
odor e cor característicos, sem escuretimentos 
ou manchas esverdeadas, congelado, 
acondicionado em saco de pllietileno 
transparente, tipo a, nenhum sangue excessiva 
ou manchas de sangue, sem almofadas pretas 
ou manchas de amónia, sem hematomas, pele 
branca, nenhum osso quebrado, não há excesso 
de água, teor de umidade é inferior a 3%. 
Validade mínima de 30 dias a partir dá data de 
entrega.. peso médio da unidade de 1144 

AMERICA 
NO KG 30.000 R$ 8,99 RS 269.700,00 

FARINHA DE MILHO em flocos grandes, 
amarelos, sem sal, préOcozida enriquecida com 
ferro e ácido fálico, livre de urrfidade e 
fragmentos estranhos. Embalagem plástica em 
pacote com 500 g. Data do prazo de validade 
de no mínimo , 

MARATÁ PCT 15,000 RS 2,77 RS 41.550,00 

27 

FARINHA DE ARROZ ?LOCADA, em 
flocos grandes, sem sal, embalada em pacotes 
plásticos não violados, resistentes. Validade 
mínima de 6(scis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote de 500 g. i 

NUTRIVI 
DA PCT 10.000 RS 2,87 ILS 28.700,00 

IiL 
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irráll.t. ip 	DE 

28 

FARINHA 	DE 	TRIGO 	ESPECIAL 
C/FERIVIENTO - Especificações: Acl base de: 
sal, fermento químico, pirofosfato 	e sódio, 
bicarbonato 	de 	sódio, 	fosfato. 	En lhalagem 
plástica 	de 	01 	kg 	com 	identificitção 	do 
produto, data validade, conteúdo nutrièional. 

— 

DONA 
BENTA 

KG . 1000 

— 

RS 368 , RS 

. 	vig ‘. i 

-4 iii 	! i 	is 
11».,77 
c.,uf.strusa 

30 

I .EITE 	ZERO 	LACTOSE 	-!- 	leite 
semidesnatado, 	enzima 	de 	laltase 	e 
estabilizantes citrato de sódio, trisfofato de 

i 
sódio, monofosfato de sódio e difosfato de 
sódio. 	Embalagem 	latas 	400g. 	Validade 
mínima de 6 meses a contar data da adrega. 

LA 
SEREN1SS mu  LATA 800 R$ 21,04 R$ 16.832,00 

42 

POLPA DE FRUTA - Selecionada, isenta de 
contaminação. Produto manipulado; obtido 
pela trituração, penetração c congelaenento de 
frutas com adição de no máximo 10 dez) por 
cento de água poável por quilo dc fruta 
triturada, sem adição de conservantds. Sabor 
acal. A embalagem dc 01 kg, deve I  cantar a 
validade de no mínimo 06 meses a 01 ano, 
com os registros obrigatórios do ministério 
competente. Deverá ser transportado bm carro 
refrigerado ou cxs. de isopor eonforme 
legislação vigente da Secretaria da Saúde De 
acordo com a resolução 12/78 di cnnpa, 
validade mínima 90 dias a partir da data de 
entrega. 1 

BRASFRU 
T 

KG 5.000 R$ 29,98 R$ 149.900,00 

43 

SAL - Refinado de mesa iodado, Com teor 
mínimo de cloreto de sódio igual a 9&5%, em 
saco dc polictileno transparente. Enibalagem 
de I kg 

GLOBO KG 3.000 R$ 1,50 R$ 4.500,00 

SARDINHA EM °LEO comestiVel, com 
sardinhas Integras, sem vísceras, desamadas, 
não estufadas ou amassadas. Embai zgem em 
latas de 125 g.Validade mínima de 0 dias a 
partir da data de entrega. peso liquido drenado 
84g. 1 

PESCADO 
R 

UNI) 15.000 RS 4,20 RS 63.000,00 

45 

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE - 
Produto elaborado com sardinhas integras, 
evisceradas, descabeçadas, descamadas e livres 
de nadadeiras. Validade mínima de 90 dias a 
partir da data de entrega. EmbalJgem de 
125gr, peso líquido drenado 84 g. 1, 

PESCADO 
R 

UNI) 15.000 R$ 4,42 RS 66.300,00 

47 

-TEMPERO 	COMPLETO 	sem i pimenta, 
 

concentrado de ingredientes: sal, alho', cebola, 
óleo vegetal. Embalagem pote 1 plástico 
contendo 01 kg.. Data do prazo de validade de 
no mínimo 03 meses da data da entrega. 

ARISCO KG 

. 

3.000 RS 15,10 RS 45.300,00 

48 

TOMATE Especificação: Graúdo, ecirn polpa 
firme e intacta, de 	PI qualidade, isento de 
enfermidades, 	material 	terroso 	e 	Umidade 
externa 	anormal, 	livres 	de 	resíduos 	de 
fertilizantes, firme, integro, sem Manchas, 
batidas c csfoliies, aparado, lavado, inteiro, não 
amassada, com cor e odor característicos 
aplicação culinária em geral. Não será, aceitos 
tomates estragados, murchos, ou que não se 
enquadrem no processo seletivo de pkdrão de 
qualidade os mesmos. 01 Kg I 

FN 
NATURA 

KG 6.000 RS 4,67 RS 28.020,00 

50 

OVO BRANCO grande tipo extra, Classe A, 
íntegro, sem manchas ou sujidades. APresentar 
casca seca e limpa, pouco porosa, resistente e 
formato característico. A embalageá deverá 
estar devidamente rotulada Conforme 
legislação vigente. Possuir registro noS Órgãos 
de Inspeção Sanitária. Transporte 1 fechado 
conforme legislação vigente. O produtb deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vihtc) dias 
no momento da entrega. Carteia com 30 
unidades. 	 1 

,.. 
SÃO JOSÉ 

CARTEL 
A 

8.000 RS 17,01 R$ 136.080,00 
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PÃO TIPO HOT-DOG — Tipo hottlog, peso 
de 50g cada unidade, preparado a Partir de 
matérias-primas sãs, de primeira qu4lidade e 
em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou maleozido, com 
odor e sabor desagradável, presença de fungos 
e não será permitida a adição de farelos e de 
corantes de qualquer natureza âm sua 
confecção. Isento de parasitas, sujidades, 
larvas c material estranho. Acondiciohado em 
embalagem de polictileno resistente e atóxico 
com 10 unidades cada. Contendo na 
identificação do produto, marca do faltricante, 
prazo de validade, data de emhalagdm, pesn 
liquido. Validade mínima de 05 (cio+) dias a 
contar no ato da entrega. i 

PRÓPRIO PCT 2.000 RS 10,42 R$ 20.840,00 

$2 

ABACATE dc tamanho regular e grardc, de I° 
qualidade, cor e formação uniformes, com 
polpa intacta c firme, sem danos kisicos c 
mecânicos oriundos do manuseio c trânsporte. 
Embalado em caixa própria. 

IN 
NATURA KG 600 RS 5,48 R$ 3.288,00 

53 

UVAS de tamanho regular e grande, de 1" 
qualidade, cor e formação uniformes, com 
polpa intacta firme, sem danos fisicos e 
meefinicos oriundos do manuseio e transporte. 
Embalado em caixa própria. i 

IN 
NATURA KG 600 RS 8,62 RS 5.172.00 

54 

MAÇA de tamanho regular e grande, de I' 
qualidade, cor c formação uniformes, com 
polpa intacta c fume, sem danos Ésicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e trânsporte. 
Embalado em caixa própria I 

IN 
NATURA 

KG 600 RS 8,77 RS 5.262,00 

VALOR TOTAL RS 1.687.594,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerendador é a Secretaria Municipal de Educação 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal qu e não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de regiStro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes ragu isitos: 

I. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidad e de 
serviço público; 

II. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 d a Lei n° 
14A33, de 2021; e 

EL consulta e aceitação prévias do órgão iuu da entidade geienciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerencia J.I ora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gcrenciadora Poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus própri os contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão uu da entidade,' gerenciadum, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisiçã u ou a embatas:nu 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo', de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, m adiante solicitação 
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não par ticipante, para aqueles 
itens para os quais não tenha quantitativo registra ido, observados os requisitos do item 4.1. 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitat ivos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrad o na ata de registro 
dc preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que ade rirem à ata de 
registro de preços. 
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4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativox fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Atado Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente in16(1 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contristação e a cada exernicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plan o 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça mentários 
respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por interm ódio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Le i n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento comi -atual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preço s. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registe° de preços poderão ser alterados, observado o art. I 24 da Lei n° 14.133. de 2021. 

5,4. Após a homologação da licitação, deverão sei: observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de p reços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o lie itante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limi tes dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, Com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; c 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta' original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, ai ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidad c de atendimento pelo 
signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os libitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada qua ndo houver 
necessidade de contratação dos licitantes remaneSeentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não akar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no l'NCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de pie ços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14 .133, dc 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou torne cedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, c que a justificativa seja aceita pela Administraç ão. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponihilizada no Sistema de Registro de Pr cços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata dë registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classilicaç ão, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Adm inistração, 
observados o valor estimado c sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem reduçã o, 
observada a ordem de classificação, com 'vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a orde m 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecido!, mas não obrigará a Administração a 
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contratar, facultada a realização de licitação espedifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
• i 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1 	

itiFerneattu  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados u atualizados em decorrência de eventual redução dos preços prati 	 . e 
que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

1, 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuk ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de c onsequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 1 24 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

6.1.2. Em coso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preçosi-egistrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 
14.133, dc 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar Lse superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço a ios valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assum ido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cia ssificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado c não convocara os licitantes ou fornecedores que tivera m seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obte44o de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço ; registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos c às entidades que tiverem firmado con tratos 
decorrentes da ata de registro de preço4 para que avaliem a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas à 
alteração contratual, observado o dispostó no art. 124 da Lei a° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar -Se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidos na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao éerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato super veniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compé,omisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do Preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação ida existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será i ndeferido 
pelo órgão ou entidade gerenciadora c o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidos na ata, sob pena de cancelament o do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornece dores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o dispost o no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 9.4, e adotará as medidas Icabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no i tem 7.2 e 
no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerCnciadora atualizará o preço registrado, dc acordo com a realidade dos valores praticad os pelo 

mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos c às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do peço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lci n° 14.133, de 2021. I 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA IW REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com Preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remartejadas pel o órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades parficipantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remonejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante pi  ara órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

wIii 
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8.3. O órgão ou entidade gcrenciadora que tive i- estimado as quantidades que pretende contratar será 
remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remancjamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não particip t maks 	u,, - 5trs-limites" ., 
previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 	 ....,........„4 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciad11 ra autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicia Incute informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde (pie haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quant ilativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre orgão's ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, c aberá ao fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços, obserwidas as condições nela estabelecidas, optar pelo aceitação ou não do forneci mento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não haVendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos do s participantes da 
compra centralizada, nos termos do item 8.3, a difribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelogerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de iregistiu de lu açus, sem 'votivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção pievista nos incisos TI! ou TV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, ca soa  
penalidade aplicada ao forneceddr não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entida de 
gerenciadora poderá, mediante 'decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses] previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade ge renciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro dá fornecedor, o órgão ou a entidade gercnciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, t otal ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas c justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 	] 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçÕes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar -se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos do artigos 26, § 3°c 27, § 4°,Iambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro dá Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação 
direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrar em o 
compromisso assumido injustificadameMe após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplic4ão das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de regi stro de preço 

(art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataç ões dos órgãos ou 
entidade participante, caso no qual caberá ao reapeetivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do D ecreto n °  11.462, de 
2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante devera cokunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
II. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto,] tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administraç ão e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ájuste, encontram -se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global ide grupo de itens, só será admitida a contrafação de pane de itens do grupo se houver prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantEgem para o órgão ou a entidade. 

o 
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Para firmeza c validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 23 de maio de 2024, vias de igual teor, que, depois de lid 
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia ao demais órgãos participantes. 

Bom Jardim/MA, 23 de maio de 2024. 

JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 
Secretaria Municipal de Educação 

Representante do Órgão Gerenciador 

n 
P. A 0/••••"ntip.24._  

MARCELO VICTOR SOARES SOUZA 
A M SERVICE LTDA 

Representante da Empresa 

• 	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - 

AITA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 007/2024. 

O Município de Bom Jardim/MA, através do órgão gerenciador a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com sede no(a) Av. José 
Pedro Vasconcelos. S/N, CEP 65.380-000, Bom' Jardim/MA. neste ato representado(a) pelo(a) S?. JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA, 
Secretária Municipal de Educação, RG n° 037450442009 -5, CPF n°852.100483-49, nomeado(a) pela Portaria n°00212021 - GB, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2024, PROCESSO 
ADMIMSTRATIVO N." 050/2024, RESOLVE registrar os preços para a eventual contratação dos itens a seguir denudes, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa B. V. M. 
ALVARES COMÉRCIO, inscrita no CNPJ isob o n° 51.638.564/0001 -95, com sede na Travessa Bate Papo, N° 23, Bairro Enseada, 
Pinheiro/MA, CEP: 65.200-000, neste ato representada pelo (a) Sr. (a). BARBARA VICTORIA MENESES ALVARES portador (a) da Cédula 
de Identidade o° 050915362013 -6 e CPF n° 61d.826.693-35, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de liditação, sujeitando -se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de l° de abril de 2021, no 
Decreto n." 131/23, de 18 de dezembro de 2023, 4 em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

..1. A presente Ata tem por objeto o Registro dd preços visando à contratação de empresa para fornecimento de gêneros aliment feios destinados a 
Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do Município de Bom Jardim/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referèn cia, anexo 
do edital de Licitação n" 002/2024, que é pàrte integrante desta Ata, assim corno as propostas cujos preços tenham sido rcgist radas, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QU4NTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) c as dema is condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: I  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT V. uNrr. V. TOTAL 

1 
AVEIA - Em flocos finos de l' qualidade, em 
caixa de 200g 	 , 

NESTLÊ CX 200 R$ 4,01 R$ 802,00 

5  

ARROZ INTEGRAL - CaracteristiCas: classe: 
longo, fino, 	tipo integral. 	O produth no deve 
apresentar 	mofo, 	substancias 	1 	nocivas, 
Embalagem: deve estar intacta, acondicionada em 
pacotes dc 	1 	kg, cm polictilcno, transparente, 
atóxico. Pacote de 01 Kg. 	 , 

TIO JOAO KG 500 R$ 6,60 R$ 3.300,00 
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